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CÂMARA MUNICÍFAi DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO O^lj /92.

CÂMARA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

DATA NUMERO
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QESTINO: CÓDIGO: /
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Disppe, conforme Emenda Constitucional

n- 01 de 31-03-92, sobre a fixaç^

da remuneraç^ dos Vereadores para

a Legislatura que se inicia em 1993

e ãçL outras providencias.

Artigo 1^ - A rermneraçüo dos Vereadores, para vigir na legislatura que

se inicia em 1- de janeiro de 1993, q fixada em 75% (setenta

e cinco por cento) da remuneraçdo paga em esppcie aos Deputados Estaduais,

obedecidos ainda os seguintes paramentros:

I - O total da remuneração dos Vereadores n^o poderg ultrapassar

5% (cinco por cento) da arrecadação municipal.

II - A remuneração de cada Vereador ndo poderç. ser superior a remune

ração do Prefeito Municipal.

Artigo 2° - Ao Presidente da Gamara Municipal serç. paga, mensalmente, verba

de representação fixada em 25% (vinte e cinco Por cento) da

remuneraçdo do artigo 1-, a qual ndo estarq sujeita a prestação de contas.

Artigo 3° - Por sessão extraordinária, atf o m^imo de quatro por mês,

os Vereadores receberão o valor correspondente a 1/30 da remune

ração do artigo 1°.

Artigo 4° - Esta Resolução entra ' em vigor na data de sua publicação ppradu

zindo seus efeitos a partir de 1- de janeiro de 1993.
\

Artigo 5° - Ficam revogadas as disposiçães em contrqrio.

choeiro de Itapemirim, 9 de setMbro de 1992.

ZEM DOK SANTOSANTUNIO CE

Presidente

EIRA WILSmrDiCLEM D

Vice-Pr%^idente

JOACYR O DA CRUZ Tim

1- SecnrezÁrxo Secre zo

VEREADORES VES - 002/5000/91



CAMÂRA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COMISSÃO DE COMSTITÜICÃO . JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO ms 024/92

iniciativa:

RELATOR; _

MESA DIRETORA DA CMCl

VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto está regular quantos aos aspectos legal e
redacional.

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor em relação ao projeto quanto aos
aspectos de legalidade e de redação.

V O TO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide a Comissão de
Constituição , Justiça e redação pelo encaminhamento regular do
projeto ora em análise , com a observação , é claro , das normas
regimentais.

Sala das Comissões / /

- VOTO C/RELATOR
<1::

lC(EB RA piAS - PRESIDENTE

MANOEL ̂ mVA DE AMORIM = RELATOR

SALTM RESK CARONI = MEMBRO - VOTO C/RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE finanças E ORÇAMENTOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO

iniciativa: MESA DIRETORA CMCI

RELATOR: VEREADOR ALMIR FORTE DOS SANTO

NO 24/92

RELATÓRIO

O projeto apresentado esTA REGULAR.

VOTO DO RELATOR

VOTO FAVORÁVEL A MATÉRA.

VOTO DO PRESIDENTE

voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade (jg seus membros decide esta comissão
em aconselhar p^en"cãTtfinhamento regular do presente projetoemenda com as/^bserv^ões do regimento interno.

45
PRESaíDENI^-iFAütíócve®lA^^M^ílSNSr/l^ voto com o relator

R^ATOR^^^°"~~~Ai^ÉR-.^M."HÇ^^^^^SANTOS = voto favorável a matéria
•1 g

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE fiscalização E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

PROJETO DE RESOLUÇÃO 24/92

iniciativa:

RELATOR: _

MESA DIRETORA DA CMCI

VEREADOR ALMIR FORTE DOS SANTOS

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular .

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a matéria . É COMO VOTO.

VOTO DO PRESIDENTE

VOTO COM O RELATOR

VOTO DO MEMBRO

VOTO COM O RELATOR

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta comissão
em aconselhar o encaminhamento regular do presente projeto
emenda com as obt vaçoes do regimento interno.

Sala d

PRESIDENTE JAND

RELATOR ÁLMIR

MEMBRO JOSÉ CÃRLOS

li

OS

/  I I

^Blg2 = VOTO COM o RELATOR

=f FAVORÁVEL A MATÉRIA

= VOTO COM O RELATOR

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



Registre-se. Autue-se.

Sala das Sessões.S-.S^-. /oS../19.S!3íí

(Rubrica do Fresideniol

CAfvlARA MUrJlGÍPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIIVI

DATA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO D:

ÍMUiVlERO

DESTINO;

eoL^-m
CÓDIGO:

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 2^l92i

O artigo IQ do Projeto de Resolução nQ 24/92, passa a ter a se

guinte redação:

" Artigo IQ - A remuneração dos Vereadores, para vigir na le

gislatura que se inicia em IQ de janeiro de

1993, é fixada em cinco vezes a remuneração pa

ga ao nível 1 da tabela salarial do Plano de

Cargos e Salarios do Município (Anexo II da lei

2885/89)

Sala das Comissões, 22 de setembro de 1992.

Vereador Jose/Carlos Amaral

P.T.B.

Anto

P.D

Vereador zar Ferreira

í-.y.-

CO AUTOR.

■rnM.deniii }

VEREADORES VES - 002/5000/92
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DATA

2ílIo31^>
KUí.lERQ

DESTINO;(Rubrica do Preaidenj^ADO DO ESPÍRITO SANTO L^èciolOn^
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMlHiM—

EMENDA MOBIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 24/92;

O artigo IQ do Projeto de Resolução ns 1^1'il, passa a ter a se

guinte redação:

" Artigo IQ - A remuneração dos Vereadores, para vigir rea le

gislatura que se inicia em le de janeiro de

1993, é fixada em cinco vezes a remuneração pa

ga ao nível 1 da tabela salarial do Plano de de

Caries e Salarios do MunicípJÇo,-(Anexo II da lei

2885/89).

Sala das Comissões, 22 de setembro de 1992.

Vereador Jose' Carlos Amaral

P.T.B.

zaVereador^ntoni

P.D.S.

erreira

VEREADORES VES - 002/5000/92



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO IQ DO PROJETO DE RESOLUÇÃO

024/92

JUSTIFICATIVA

Entendemos que a fixação de 75% ( setenta e cinco por cento)

da remuneração paga em espécie aos Deputados Estaduais representa

um valor fora da realidade dos salãrios do funcionalismo munici-'

pai . Existe a necessidade de se ter um equilíbrio entre os que

representa o povo e os que servem o povo ; separar esta situação'

significa desconhecer a realidade , tanto do país como do municí

pio. Assim estamos apresentando emenda modificativa reduzindo o

percentual para 25 % ( vinte e cinco por cento ) ; esperamos con

tar com o apoio de todos os pares.

Artigo 1 Q A remuneração dos Vereadores , para vigir na

legislatura que se inicia em IQ de janeiro de 1993 ,é

fixada em 25% ( vinte e cinco por cento ) da remunera

ção para em espécie aos Deputados Estaduais , obedec^

dos ainda os seguintes parâmetros ;

I  - . . .

II - ...

Artigo 2Q - ...

Artigo 3Q - ...

Artigo 45 - ...

Artigo 55 - ...

VEREADORES VES - 002/5000/92



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

BBHSDA MQDIFICATIVA AO ARTIGO 19 DO PROJETO DE RESOLUÇÃO

024/92

JUSTIFICATIVA

i

Entendemos que a fixação de 75% ( setenta e cinco por cento)

da remuneração paga em espécie aos Deputados Estaduais representa

um valor fora da realidade dos salários do funcionalismo munici-*

pai . Existe a necessidade de se ter ura equilíbrio entre os que

representa o povo e os que servem o povo ; separar esta situaaãó'

significa desconhecer a realidade , tanto do país como do municí

pio. Assim estamos apresentando emenda modificativa reduzindo \o
1

percentual para 25 % ( vinte e cinco por cento ) ; esperamos con

tar cora o apoio de todos os pares.

Artigo 1 Q A remuneração dos Vereadores , para vigir na

legislatura que se inicia em lõ de ganeiro de 1993 ,é

fixada em 25% ( vinte e cinco por cento ) da remunera',

ção para em espécie aos DBputados Estaduais , obedeci^

dos ainda os seguintes parâmetros :

I

II -

Artigo 2Q - ...

Artigo 3s - ...

Artigo 4Q - ...

Artigo 5Q - ... Sala a----'

VEREADORES VES - 002/5000/92
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